
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Capitão Alberto Neto – PL/AM

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer  do  Ministro  de  Estado  da
Casa  Civil,  Senhor  Rui  Costa,
informações  a  respeito  da
antecipação  da  viagem  da
primeira-dama Janja à Rússia. 

Senhor Presidente,  

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  seja  encaminhado ao Ministro  de  Estado  Casa  Civil,

Senhor  Rui  Costa,  informações  a  respeito  da  antecipação  da  viagem  da

primeira-dama Janja à Rússia. Assim, questiono: 

1) A visita foi coordenada com o Itamaraty e justificada com base
em que critérios diplomáticos ou institucionais?

2) Por que a agenda da primeira-dama não foi  integrada à da
comitiva presidencial, como é praxe protocolar?

3) A primeira-dama não ocupa cargo oficial de representação do
Estado brasileiro.  Por que ela está participando de agendas
que envolvem relações internacionais, especialmente em um
país com forte tensão geopolítica como a Rússia?

4) Quantas  pessoas  viajaram  com  Janja  antes  da  comitiva
oficial? Quem autorizou a composição dessa comitiva e com
base em quais critérios?

5) Existe  relatório  detalhado  de  despesas  que  esteja  ou  será
disponibilizado à sociedade e ao Congresso?

6) Havia  urgência  em visitas  culturais  e  institucionais  que não
pudessem  ser  realizadas  no  mesmo  período  da  visita
presidencial?

Justificativa

A recente viagem da primeira-dama à Rússia, realizada seis dias antes

da chegada da comitiva oficial  da Presidência da  República,  levanta sérias

preocupações  de  ordem  institucional,  diplomática  e  financeira.  Em  um

momento em que o Brasil enfrenta desafios internos urgentes, como filas no *C
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SUS, crise educacional e insegurança pública, o deslocamento antecipado da

primeira-dama para  compromissos  não  claramente  definidos  representa,  no

mínimo,  um  desrespeito  à  transparência  com  os  gastos  públicos  e  aos

protocolos da diplomacia nacional.

A ausência de cargo oficial da primeira-dama no organograma do Estado

brasileiro nos obriga a questionar: sob qual autoridade e com que finalidade

Janja esteve em visita institucional a um país que ocupa posição delicada no

cenário geopolítico mundial? Sua presença na sede do governo russo antes

mesmo  da  chegada  do  presidente  da  República  não  só  fere  a  lógica

diplomática tradicional, como também cria precedentes perigosos de atuação

paralela à representação oficial do Estado brasileiro.

Além disso, é inaceitável que não se tenha, até o momento, um relatório

público detalhado dos custos totais dessa viagem antecipada. Mais grave ainda

é o fato de que essa agenda paralela tenha ocorrido à margem da estrutura

oficial  do  Itamaraty,  o  que  evidencia  amadorismo  na  condução  da  política

externa e confusão entre o público e o privado.

A alegação de que a visita  teve caráter  “cultural”  ou  “simbólico”  não

justifica o dispêndio de recursos públicos, muito menos a antecipação de uma

missão internacional, a qual deveria seguir critérios técnicos e diplomáticos. O

que se observa, na prática, é uma tentativa de promover protagonismo político

à  figura  da  primeira-dama,  com viés  publicitário,  às  custas  do  contribuinte

brasileiro.

É dever do governo federal prestar esclarecimentos detalhados sobre os

objetivos, o planejamento e os custos da viagem da primeira-dama à Rússia,

bem  como  garantir  que  tal  situação  não  se  repita  sem  respaldo  legal  e

transparência absoluta. 

Sendo  a  fiscalização  uma  das  funções  típicas  do  legislador,  faz-se

necessária a aprovação deste requerimento de informações para obtenção de

dados  suficientes  a  respeito  da  atuação  do  Poder  Executivo,  a  fim  de  se

assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas

para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Capitão Alberto Neto – PL/AM

Termos em que pede deferimento.

Brasília, 13 de maio de 2025. 

CAPITÃO ALBERTO NETO
DEPUTADO FEDERAL

PL/AM
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